
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, X, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO: locação de imóvel destinado ao funcionamento de despejo do ´´lixão“ do município,
localizado na zona rural do município de Vila Flor/RN

 

CONTRATADO: LOURIVAL JOSÉ DE FREITAS Inscrito no CPF;047.511.084-68

 

VIGÊNCIA: 08.03.2022 ate 31.12.2022

 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

 

Vila Flor [RN], 11 de Março de 2022.

 

Reconhecimento:

 

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

 

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

 

 



THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal
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